
Câmara Municipal de

Maracanaú

ESTADO DO CEARA 't  \
CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚh Z t t

ih . '~ }f

ANEXO V TERMO DE REFERÊNCIA (TR)

TR.012/2024 - DATA: 26/11/2024

Categoria: SERVIÇO

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6S, XXIII, “a” e “I” da Lei n. 14.133/2021).

1.1. Contratação de empresa especializada na locação de software de gerenciamentos junto a Câmara 
Municipal de Maracanaú.

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
DO OBJETO

UNIDADE
DE

MEDIDA

QTD
ESTIMADA

VALOR
UNITÁRIO

R$

VALOR
TOTAL

R$

01

Locação de software de gerenciamento, 
controle de site para atendimento da Lei 
de Acesso a Informação (Lei Federal n2 
12.527/2011).

Mês 12 R$
1.800,00 R$ 21.600,00

02 Locação de software de gerenciamento e 
controle Legislativo. Mês 12 R$

1.240,00 R$ 14.880,00

03
Locação de software de registro e 
acompanhamento de tramitação de 
processo interna.

Mês 12 R$
1.400,00 R$ 16.800,00

04

Locação de software de gerenciamento e 
elaboração do fluxo de contratações, 
incluindo ferramenta de busca de preços 
com integração ao PNCP (plano nacional 
de contratações públicas), envio de PCA- 
Plano de Contratação Anual.

Mês 12 R$
2.992,00 R$ 35.904,00

TOTAL R$ 89.184,00

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto ns 10.818, de 
2021.
1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura da 
ordem de serviços, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133/2021, de 01.04.2021.
1.4. O contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima legal, desde que haja 
previsão em edital e que a autoridade competente ateste que, as condições e os preços permaneçam 
vantajosos para a administração pública, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual 
sem ônus para qualquer das partes, na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.
1.5. Os serviços serão recebidos na forma do que dispõe o art. 140 da Lei Federal na 14.133/2021.
1.6. Os detalhes da pesquisa de preço encontram-se pormenorizada em Tópico específico na Certidão de 
Coleta de Preços, apêndice deste Termo de Referência (TR).

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6S, inciso XXIII, 
alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021).

2.1. A contratação de serviços de locação de softwares de gerenciamento junto à Câmara Municipal de 
Maracanaú do Estado do Ceará se faz necessária modernizar e otimizar os processos internos da Casa.
2.2. Com a utilização de softwares especializados, será possível automatizar tarefas, facilitar a gestão de 
documentos e informações, além de melhorar a comunicação interna e externa. Dessa forma, a contratação 
desses serviços contribuirá para a eficiência e transparência das atividades realizadas pela Câmara Municipal. 
Além disso, a locação de softwares de gerenciamento permitirá a integração de diferentes setores da câmara, 
possibilitando uma visão mais ampla e integrada de todas as atividades realizadas.
2.3. Com a centralização de informações e a padronização de processos, será possível aumentar a 
produtividade dos servidores, reduzir erros e retrabalhos, e garantir um melhor atendimento às demandas dos 
cidadãos. Portanto, a contratação desses serviços é fundamental para modernizar a gestão da Câmara 
Municipal de Maracanaú e garantir a prestação de serviços de qualidade à população, como também atender a
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Lei 12.527/2011, que trata sobre o acesso às informações e transparência das mesmas, o qual proporia 
ao público uma ferramenta complexa e ao mesmo tempo simples que possibilite o acesso à informação por 
parte de todos os interessados.
2.4. O objeto de contratação é classificado como um pacote de Software como Serviço, abrangendo 
múltiplas necessidades institucionais, tanto para a gestão administrativa quanto para a operação legislativa e 
serviços ao cidadão. A contratação de softwares visa à modernização e automação de processos, promovendo 
maior eficiência, controle e transparência. Além disso, oferece flexibilidade e escalabilidade, permitindo que 
uma instituição utilize soluções atualizadas e com suporte contínuo, sem os custos elevados de manutenção 
de infraestrutura própria.
2.5. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
2.5.1. A Câmara enfrenta desafios em diversas frentes, incluindo:
2.5.1.1. Transparência e Acesso à Informação: O atendimento às exigências da Lei de Acesso à Informação 
(LAI) exige um sistema robusto que permita ao público acessar informações de maneira rápida e confiável, 
respeitando a legislação e os prazos estabelecidos. Além disso, o sistema deve possibilitar o envio de pedidos 
de informações, garantindo que as respostas sejam fornecidas de forma eficiente e auditável.
2.5.1.2. Gestão Legislativa: Para garantir o acompanhamento eficaz das atividades legislativas, o software 
deve permitir o registro, a organização e a consulta pública dos atos e documentos legislativos. A 
disponibilização dessa informação é fundamental para a transparência e o fortalecimento da participação 
social, além de reduzir custos administrativos e erros humanos.
2.5.1.3. Tramitação de Processos Internos: Atualmente, a Casa enfrenta desafios com processos que exigem 
acompanhamento minucioso e controle de prazos. A automação e o controle digital desses processos ajudam 
a evitar falhas, reduzir o tempo de resposta e melhorar a alocação de recursos humanos.
2.5.1.4. Armazenamento e Recuperação de Documentos: A crescente demanda por armazenamento seguro 
de documentos e pela possibilidade de busca rápida e eficaz torna essencial a locação de uma plataforma de 
armazenamento em nuvem. Além de atender aos requisitos de segurança, a plataforma permitirá maior 
organização e acessibilidade a documentos históricos e recentes.
2.5.1.5. Controle de Contratações e Pesquisa de Preços: O processo de contratação de bens e serviços 
precisa ser transparente e otimizado. Um sistema integrado ao PNCP, com funcionalidades que permitem a 
busca de preços e gestão dos fluxos de contratações, garantirá que os processos sejam alinhados com as 
melhores práticas e reduzam gastos. Esses sistemas interligados fornecem uma base para uma gestão pública 
moderna, transparente e eficiente, proporcionando agilidade nas respostas e confiança na administração 
pública.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art. 6o, 
inciso XXIII, alínea ‘c ’)

3.1. A partir do presente objeto, a locação deverá contemplar as especificações técnicas descritas neste 
documento, visando equacionar as seguintes questões:
3.1.1. MÓDULO SITE
• Sistema de gerenciamento e controle do site institucional da CMMc.

3 1.1.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E COMPATIBILIDADE
• Fornecer uma interação com o usuário por meio de janelas (padrão Windows);
• Oferecer atualização automática de versão. Ao iniciar o sistema verificar as novas versões disponíveis 
remotamente e atualizar automaticamente;
• Oferecer instalação via internet;
• Se conectar ao banco de dados remotamente;
• Disponibilizar aprimoramentos, adequações e inovações solicitadas pela CONTRATANTE.

3.1.1.2. RECURSOS DO SISTEMA
3.1.1.2.1. CADASTROS
• Cadastro de notícias;
• Cadastro de galeria de fotos;
• Cadastro de vídeos;
• Cadastro de Áudios;
• Cadastro de agentes (Prefeito, Vice e Secretários);
• Permite adicionar o facebook na página do site;
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Permite configurar cores e temas para o site;
Permite criar e publicar (notícias, eventos, fotos e vídeos);
Permite disponibilizar links;
Permite publicar banner para frente do site;
Permite publicar qualquer documento seja em JPG ou PDF;
Cadastro com tela de concurso processo seletivo;
Cadastro de unidades gestoras e executoras;
Geração automática de relatórios de críticas, alertas e pendências para facilitar e agilizar o gerenciamento 

de todas as informações necessárias.

3.1.2. MÓDULO LICITAÇÃO
• Cadastro das Licitações;
• Cadastro das dispensas;
• Cadastro das Inexigibilidades;
• Cadastros de Atas de registros/Adesão;
• Cadastros das empresas inidôneas;
• Cadastro de Contratos;
• Cadastro dos Aditivos;
• Cadastro do andamento dos processos;
• Cadastro de Credores;
• Cadastro de Membros;
• Cadastro de Comissões;
• Cadastro de Parcerias;
• Cadastro de Termo de Fomento;
• Impressão de Relatórios (Boletim do dia, Avisos, Relatórios de Publicações);
• Visualização desses dados em site;
• Relatório do Mapa de Licitações;
• Relatório dos Contratos a Vencer;
• Geração automática de relatórios de críticas, alertas e pendências para facilitar e agilizar o gerenciamento 
de todas as informações necessárias.

3.1.3. MÓDULO CONVÊNIO
• Cadastro de convênios (Campos: Nome Convenente, Responsável convenente, número convênio, valor 
das parcelas, Nome Concedente, Responsável Concedente, Valor do convênio);
• Vinculação do Contrato;
• Cadastro de Concedente;
• Cadastros de Convenente;
• Cadastros de tipo de convênio;
• Relatórios gerenciais;
• Cadastro das Metas e Especificações do Convênio;
• Cadastro do Plano de Aplicação de recursos;
• Vinculação de Parcelas;
• Cadastro de Obrigações da Concedente;
• Vinculação de Contratos do Convênio;
• Visualização desses dados em site;
• Geração automática de relatórios de críticas, alertas e pendências para facilitar e agilizar o gerenciamento 
de todas as informações necessárias.

3.1.3.1 ATENDIM ENTO AOS PORTAIS
• LRF (Lei de Acesso à Informação);
• Portal de despesas e receitas;
• Integrado ao E-sic;
• Publicações de leis e outros documentos;
• Integrado à Ouvidoria;
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• Licitações;
• Convênios.

3.1.3.2. O MUNICÍPIO
• A Cidade;
• História;
• Praças;
• Sítios;
• Postos de saúde;
• Distritos;
• Escolas;
• Prédios públicos;
• Eventos.

3.1.3.3. PUBLICAÇÕES DOCUMENTOS OFICIAIS
• Cadastro de Leis; (Com busca avançada no site);
• Cadastro de Portarias;
• Cadastro de Decretos;
• Cadastro de Editais;
• Cadastro de Resoluções;
• Cadastro de Processo seletivo;
• Cadastro de qualquer tipo de documento;
• Cadastro da Lei de Responsabilidade Fiscal;
• Cadastro de Diárias de Viagens;
• Geração automática de relatórios de críticas, alertas e pendências para facilitar e agilizar o gerenciamento 
de todas as informações necessárias.

3.1.3.4. INTEGRAÇÕES
• Possibilitar integrar com sistema contábil, inclusive de outras empresas;
• Possibilitar integrar com sistema de folha de pagamento, inclusive de outras empresas;
• Importar do TCE-CE informações básicas como agentes e credores.

3.1.4. MÓDULO LC131
• Cadastro de Despesas extras orçamentárias;
• Cadastro de Despesas orçamentárias;
• Cadastro de receitas extras orçamentárias;
• Cadastro de receitas orçamentárias;
• Cadastro de empenhos;
• Cadastro de liquidações;
• Cadastro de pagamentos;
• Relatórios gerenciais comparativos entre empenho, liquidação e pagamento;
• Importação de outros sistemas contábeis.

3.1.5. MÓDULO TRANSPARÊNCIA PESSOAL
• Importação com leiaute próprio;
• Importação de outros sistemas de folha de pagamento;
• Disponibilizar detalhamento por cargo;
• Disponibilizar detalhamento por Setor, Departamento e outros;
• Disponibilizar detalhamento por Vínculo;
• Disponibilizar detalhamento Geral;
• Disponibilizar detalhamento individualizado por servidor.
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3.1.6. MÓDULO ESIC E OUVIDORIA
• Página individual da Ouvidoria no site;
• Página individual do ESIC no site;
• Relatórios por manifestação;
• Relatórios por solicitação;
• Gráficos;
• Cadastro de membros da ouvidoria;
• Cadastros de informações, endereço, telefone;
• Pesquisa de satisfação com as carinhas.

3.1.6.1. APLICATIVO ANDROIDE E IOS
• Visualização das notícias,
• Cadastro de notícia;
• Alteração da notícia;
• Estatísticas de visualizações;
• Cadastro de processo seletivo;
• Publicações dos relatórios fiscais;
• Publicações de Leis;
• Publicações de decretos.

3.1.7. MÓDULO LEGISLATIVO
• Sistema de gerenciamento e controle legislativo

3.1.7.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E COMPATIBILIDADE
• Banco de dados hospedado em servidor em nuvem;
• Estar capacitado para funcionar em rede, com servidor dedicado, devendo inicialmente servir pelo menos 
30 (trinta) estações de trabalho;
• Ser instalado nos servidores da CONTRATANTE;
• Fornecer uma interação com o usuário por meio de janelas (padrão Windows);
• Utilizar preferencialmente Sistemas de Gerenciamento de Banco de Dados, ou SGBD, gratuitos (My Sqi, 
postgre) ou proprietários (MS SQL Server), sendo que o custo da utilização deste banco proprietário ficará 
inteiramente às expensas da CONTRATADA;
• Oferecer atualização automática de versão. Ao iniciar o sistema verificar as novas versões disponíveis 
remotamente e atualizar automaticamente;
• Oferecer instalação via internet;
• Todos os arquivos referentes aos documentos gerados pelo sistema deverão estar gravados dentro do 
banco de dados para maior segurança;
• Se conectar ao banco de dados remotamente;
• Permitir as atualizações de licença de uso automaticamente, buscando as informações remotamente;
• Disponibilizar quaisquer aprimoramentos, adequações e inovações solicitadas pela CONTRATANTE;
• Seguir os parâmetros nacionais e internacionais de segurança da informação, conferindo a toda e 
qualquer informação, dado, comunicação ou conhecimento inserido no software ou por ele.

3.1.7.2. CO NFIGURAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO
• Parametrização e personalização do regimento interno da câmara de vereadores, regulamentando 
expedientes de sessões, tipos de matérias, emendas e documentos.

3.1.7.3. CRÍTICAS E ALERTAS REFERENTES AO SISTEMA
• Geração automática de críticas e alertas para facilitar e agilizar o gerenciamento de todas as informações 
necessárias e pertinentes ao poder legislativo.

3.1.7 4 GERAÇÃO AUTOMÁTICA DA ATA EM ATÉ 70%
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• Agilidade e eficiência na importação de informações e dados para a construção e confecção das atas das 
sessões, alcançando até 70% da automatização do conteúdo e dos processos relacionados.

3.1.7.5. GERAÇÃO AUTOMÁTICA DA PAUTA EM ATÉ 100%
• Possibilidade de totalidade da automatização dos processos e informações referentes a produção da 
pauta das sessões.

3.1.7.6. LINHA DO TEM PO DAS MATÉRIAS
• Histórico detalhado e fácil visualização de toda vida útil das matérias integradas ao poder legislativo.

3.1.7.7. RELATÓRIOS OPERACIONAIS
• Diagnósticos e avaliações estatísticas de processos por sessão, matéria, autor, etc.

3.1.7.8 RELATÓRIOS PERSONALIZADOS
• Relatórios customizados e aprimorados de acordo com a identidade visual e necessidades específicas da 
câmara do seu município.

3.1.7.9. SUPORTE ESPECIALIZADO
• Atendimento eficiente, individualizado e focado no cliente, composto por profissionais proativos e 
especialistas para solucionar quaisquer dúvidas e problemas referentes ao software ou ao poder legislativo.

3.1.7.10. TRAMITAÇÃO DAS MATÉRIAS
• Gerenciamento, análise e acompanhamento da evolução de todas as etapas das matérias apresentadas.

3.1.7.11. SITE INTEGRADO
• Cadastro de agentes (Vereadores e Servidores);
• Cadastro de comissões;
• Cadastro de Legislatura;
• Cadastro de matérias legislativas;
• Requerimentos;
• Projetos de indicações;
• Moção;
• Título de cidadão;
• Cadastro de projeto de leis;
• Executiva - Emissão de pareceres;
• Legislativa - Elaboração;
• Controla, e publica as leis e outros atos legislativos;
• Elabora e controla as portarias de diárias (Mais declaração, folha da diária e recibo da diária);
• Acompanhamento da sessão;
• Chamada dos vereadores;
• Emissão da ata;
• Grande expediente (Uso da tribuna);
• Informações da sessão;
• Ordem do dia (Ligação das matérias);
• Pequeno expediente (Ligação das matérias).

3.1.8. MÓDULO PROTOCOLO
• Sistema de tramitação de processos internos

3.1.8.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E COMPATIBILIDADE
• Banco de dados hospedado em servidor em nuvem;
• Ser instalado nos computadores da CONTRATANTE;
• Fornecer uma interação com o usuário por meio de janelas (padrão Windows);
• Oferecer atualização automática de versão. Ao iniciar o sistema verificar as novas versões disponíveis 
remotamente e atualizar automaticamente;
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• Oferecer instalação via internet;
• Todos os arquivos referentes aos documentos gerados pelo sistema deverão estar gravados dentro do 
banco de dados para maior segurança;
• Disponibilizar quaisquer aprimoramentos, adequações e inovações solicitadas pela CONTRATANTE.

3.1.8.2. RECURSOS DO SISTEMA
• Cadastro do Protocolo;
• Cadastro de setores;
• Cadastro de Unidades;
• Cadastro de Fases;
• Cadastro de tipos;
• Definição de tramitação para cada tipo de processo;
• Possibilitar a inclusão de vários interessados no mesmo processo;
• Possuir vários relatórios gerenciais, para melhor acompanhamento dos tramites;
• Permitir fazer uploads de arquivos para compor processos;
• Possibilitar o acesso através do computador;
• Permitir incluir, acompanhar os processos em qualquer dispositivo;
• Possibilita um total controle dos processos administrativos;
• Plataforma online e desktop, banco de dados seguro e criptografado;
• Layout customizado e aprimorado de acordo com as necessidades específicas do seu município;
• Níveis de Usuários;
• Cadastro de credores.

3.1.9. MÓDULO DIGITALIZAÇÃO
• Sistema de gerenciamento e controle de documentos.

3.1.9.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E COMPATIBILIDADE
• Fornecer uma interação com o usuário por meio de janelas (padrão Windows);
• Oferecer atualização automática de versão. Ao iniciar o sistema verificar as novas versões disponíveis 
remotamente e atualizar automaticamente;
• Oferecer instalação via internet;
• Se conectar ao banco de dados remotamente;
• Disponibilizar aprimoramentos, adequações e inovações solicitadas pela CONTRATANTE.

3.1.9.2. RECURSOS DO SOFTW ARE
3.1.9.2.1. CADASTROS
• Permitir o cadastro e controle de usuários por senha;
• Permitir o acesso via internet;
• Possibilitar a hospedagem dos dados em servidores web;
• Permitir o cadastro das secretarias e unidades administrativas;
• Permitir o cadastro de fornecedores;
• Permitir o cadastro de processos de despesa;
• Permitir o cadastro de processos de licitação;
• Permitir o cadastro de folhas de pagamentos;
• Permitir o cadastro de documentos diversos;
• Permitir a vinculação de documentos digitalizados a cadastros existentes.

3.1.9.2.2. CONSULTAS
• Permitir a consulta de documentos digitalizados por diversos parâmetros:
- Por credor;
- Por secretaria;
- Por CNPJ/CPF;
- Por número de empenho;
- Por número de licitação;
- Por documento de caixa;
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- Por valor;
- Por Objeto.

3.1.9.2.3. RELATÓRIOS
• Emitir relatórios de quantidades de processos digitalizados;
• Emitir relatórios de quantidade de processos pendentes;
• Relatório de Produtividades.

3.1.9.2.4. MÍDIAS
• Possibilitar a geração de mídia para consulta em CD, DVD ou Pendrive;
• Possibilitar a visualização dos documentos digitalizados diretamente no aplicativo.

3.1.9.2.5. MÓDULOS
• Processo de despesas;
• Processo de Receita
• Licitações
• Legislação
• Outros documentos;
• Contratos.

3.1.9.2.6. INTEGRAÇÕES/IMPORTAÇÕES
• Dos sistemas Contábeis;
• Do API TCE (Licitações, Unidades Gestoras, Despesas, licitações e contratos). 

3.1.10. MÓDULO APP
• Aplicativo de gerenciamento e controle de documentos.

3.1.10.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E COMPATIBILIDADE
• Consulta através de link de internet;
• Consulta através de App (Android e iOS).

3.1.10.2. RECURSOS DO SOFTW ARE
3.1.10.2.1. CONSULTAS ATRAVÉS DE APP (NORMATIVOS)
• Permitir a consulta de documentos digitalizados por diversos parâmetros:
- Por credor;
- Por secretaria;
- Por número
- Por Objeto

3.1.10.2.2. CONSULTAS ATRAVÉS DE APP (OFÍCIOS)
• Permitir a consulta de documentos digitalizados por diversos parâmetros:
- Por credor;
- Por secretaria;
- Por número
- Por Objeto

3.1.10.2.3. CONSULTAS ATRAVÉS DE APP (EXTRATOS)
• Permitir a consulta de documentos digitalizados por diversos parâmetros:
- Por credor;
- Por secretaria;
- Por número da conta
- Por número da Agência

3.1.10.2.4. CONSULTAS ATRAVÉS DE APP (LICITAÇÕES)
• Permitir a consulta de documentos digitalizados por diversos parâmetros:
- Por credor;
- Por secretaria;
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- Por número da licitação;
- Por Objeto;
- Vencedor da Licitação.

3.1.10.2.5. CONSULTAS ATRAVÉS DE APP (CONTRATOS)
• Permitir a consulta de documentos digitalizados por diversos parâmetros:
- Por credor;
- Por secretaria;
- Por número do contrato;
- Por Objeto;
- Vencedor do Contrato.

3.1.10.2.6. CONSULTAS ATRAVÉS DE APP (RECEITAS)
• Permitir a consulta de documentos digitalizados por diversos parâmetros:
- Por credor;
- Por secretaria;
- Por número do talão de receita;
- Por Objeto.

3.1.10.2.7. CONSULTAS ATRAVÉS DE APP (DESPESA)
• Permitir a consulta de documentos digitalizados por diversos parâmetros:
- Por credor;
- Por secretaria;
- Por CNPJ/CPF;
- Por número de empenho;
- Por número de licitação;
- Por documento de caixa;
- Por valor;
- Por Objeto.

3.1.10.2.8. CONSULTAS ATRAVÉS DE APP (LRF)
• Permitir a consulta de documentos digitalizados por diversos parâmetros:
- Por secretaria;
- Por competência;
- Por Ano;
- Por tipo de documento.

3.1.10.2.9. CONSULTAS ATRAVÉS DE APP (OUTROS)
• Permitir a consulta de documentos digitalizados por diversos parâmetros:
- Por secretaria;
- Por competência;
- Por Ano;
- Por tipo de documento.

3.1.10.2.10. RELATÓRIOS
• Emitir relatórios de quantidades de processos digitalizados;
• Emitir relatórios de quantidade de processos pendentes;
• Permitir compartilhamento do documento direto do APP;
• Dashboard.

3.1 11. MÓDULO FLUXO DE CONTRATAÇÕES
• Locação de sistema Gerenciamento e elaboração do fluxo de contratações

3.1.11.1. DFD (DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DE DEMANDA)
• Inclusão da DFD;
• Descrição da DFD;
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Responsável pela demanda DFD;
• Ordenador da DFD;
• Categoria da DFD;
• Demanda Imediata;
• Demanda comum;
• Demanda Anterior;
• Demanda para PCA;
• Grau de Prioridade;
• Objeto;
• Justificativa da Contratação;
• Vinculação de itens a DFD;
• Impressão da DFD;
• Fornece uma interação com o usuário por meio de janelas (padrão Windows);
• Disponibilizar Al (artificial intelligence), integrada para textos da DFD.

3.1.11.2. ETP (ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR)
• Inclusão da ETP;
• Descrição da ETP;
• Responsável pelo ETP;
• Descrição da Necessidade;
• Previsão;
• Requisitos;
• Mercado;
• Solução;
• Parcelamento;
• Alinhamento;
• Resultados;
• Impactos Ambientais;
• Viabilidade;
• Impressão da ETP;
• Vinculação das DFDS;
• Fornece uma interação com o usuário por meio de janelas (padrão Windows);
• Disponibilizar Al (artificial intelligence), integrada para textos da ETP.

3.1.11.3. MR (MATRIZ DE RISCO)
• Inclusão da MR;
• Descrição da MR;
• Responsável pelo MR;
• Vinculação de Impacto;
• Vinculação de Fase;
• Vinculação de Probabilidade;
• Vinculação de Danos;
• Vinculação de Ações preventivas;
• Vinculação de Ações de contingência;
• Al (artificial intelligence) para Causa do Risco;
• Al (artificial intelligence) para Danos;
• Al (artificial intelligence) para Ações preventivas;
• Al (artificial intelligence) para Ações preventivas;
• Impressão de relatório da MR (Capa, Explicação e outros).

3.1.11.4. TR (TERMO DE REFERÊNCIA)
• Inclusão da TR;
• Descrição da TR;
• Responsável pelo TR;
• Parametrização dos tópicos do TR;
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3.1.12. INTEGRAÇÃO AO PNCP
• Sistema de gerenciamento integração ao PNCP.

3.1.12.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E COMPATIBILIDADE
• Banco de dados hospedado em servidor em nuvem;
• Ser instalado nos computadores da CONTRATANTE;
• Fornece uma interação com o usuário por meio de janelas (padrão Windows);
• Oferecer atualização automática de versão. Ao iniciar o sistema verificar as novas versões disponíveis 
remotamente e atualizar automaticamente;
• Oferecer instalação via internet;
• Todos os arquivos referentes aos documentos gerados pelo sistema, deverão estar gravados dentro do 
banco de dados para maior segurança;
• Disponibilizar quaisquer aprimoramentos, adequações e inovações solicitadas pela CONTRATANTE.

3.1.12.2. RECURSOS DO SISTEMA
• Ter Validação de integração ao PNCP (Portal Nacional de Compras Públicas);
• Ferramenta de cadastro de itens do PNCP;
• Ferramenta de configuração de itens;
• Ferramenta de configuração do PCA.
• Ferramenta de Envio do PCA para o PNCP
• Ferramenta de Envio de licitações para o PNCP;
• Ferramenta de Envio de dispensas para o PNCP;
• Ferramenta de Envio de contratos para o PNCP;
• Ferramenta de Envio de Aviso de Contratação direta para o PNCP.

3.1.13. COTAÇÃO DE PREÇOS
3.1.13.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E COMPATIBILIDADE
• Banco de dados hospedado em servidor em nuvem;
• Ser instalado nos computadores da CONTRATANTE;
• Fornece uma interação com o usuário por meio de janelas (padrão Windows);
• Oferecer atualização automática de versão. Ao iniciar o sistema verificar as novas versões disponíveis 
remotamente e atualizar automaticamente;
• Oferecer instalação via internet;
• Todos os arquivos referentes aos documentos gerados pelo sistema deverão estar gravados dentro do 
banco de dados para maior segurança;
• Disponibilizar quaisquer aprimoramentos, adequações e inovações solicitadas pela CONTRATANTE.

3.1.13.2. RECURSOS DO SISTEMA
• Cadastro da cotação;
• Cadastro de secretários/equipe de governo;
• Cadastro do setor de compras;
• Cadastro de solicitações de compras;
• Busca avançada de item praticada em outros órgãos da administração pública (TCE-CE);
• Solicitações de Coletas (Presencial);
• Solicitações de Coletas (Email);
• Solicitações de Coletas (Preço já praticado);
• Permitir cotar através de (link da internet);
• Consultas automáticas de processos licitatórios;
• Emissão Automática do CRC (Certificado de Registro Cadastral);
• Controle CRC;
• Emissão de CRC;

Avenida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, n9 890 | Bairro Piratininga | Maracanaú - Ceará.
CFP 61.908-167 I Contato: (8SÍ 9981 1746 I email: deaad camaraícOmaracanau.ce.anv.br

T.
‘tv

ür
*



ESTADO DO CEARÁ
CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ ,4

( ih .

Maracanaú
Câm&ra M yn tc ifsa l de

Al (artificial intelligence) justificativo.

3.1.13.3. DISPONIBILiZAÇAO DOS BANCOS
• COMPRAS DO GOV FEDERAL;
• SAUDE FEDERAL;
• COMPRAS DO GOV ESTADUAL;
• TCE/CE.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6o, XXIII, alínea ‘d ’ da Lei n° 14.133/21).

4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos:
4.1.1. Sustentabilidade:
4.1.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:
a) A presente contratação está alinhada ao Plano Diretor de Logística Sustentável (PLS), nos termos da 
Portaria Seges/ME n° 8.678, de 19 de julho de 2021.
4.1.2. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com 
identificação do subscritor, comprovando aptidão do fornecedor para atividades compatíveis com o objeto 
deste Documento.
4.1.2.1. Visando confirmar a veracidade das informações constantes do atestado, a Câmara poderá realizar 
diligência requisitando documentos originais e/ou complementares destinados à instrução do processo.
4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (art. 6o, XXIII, alínea “e” da Lei n. 14.133/2021).

5.1. O fornecimento ocorrerá de acordo com as necessidades e conveniências da Câmara Municipal, e desde 
que exista o respectivo crédito orçamentário.
5.2. A realização da locação se dará mediante expedição de Ordem de Serviço por parte da Câmara Municipal 
de Maracanaú à CONTRATADA, que poderá englobando integralmente os quantitativos ou apenas parte deles 
de acordo com a conveniência e oportunidade da Administração Pública;
5.3. O prazo de início da locação é de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do recebimento da Ordem de

5.4. Caso não seja possível o início na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 
com pelo menos 01 (um) dia de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito eforça maior (lei Federal n° 14.133/2021, art.119).
5.5. A locação poderá ser rejeitada, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência - TR e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 01 (um) dia, 
a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
5.6. São obrigações da CONTRATADA:
5.6.1. Executar a realização da locação dentro dos padrões estabelecidos pela CONTRATANTE, de acordo 
com o especificado neste Termo de Referência, observando ainda todas as normas técnicas que 
eventualmente regulem a locação, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do 
descumprimento de qualquer cláusula ou condição estabelecida;
5.6.2. Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem 
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução da locação que lhes sejam imputáveis, inclusive 
com relação a terceiros, em decorrência da locação;
5.6.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto deste 
documento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
5.6.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução da locação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
5.6.5. Indicar preposto, aceito pela CONTRATANTE, para representá-lo na execução do contrato, caso tenha. 
As decisões e providências que ultrapassarem a competência da representante da CONTRATADA deverão ser 
comunicadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
5.6.6. Executar a locação de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da Câmara Municipal de 
Maracanaú;

Serviço.
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5.6.7. Comunicar antecipadamente confirmação da locação, não sendo os aceito que estiverem em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência, nem quaisquer pleitos de faturamentos 
extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto executado.
5.6.8. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações se obrigam 
a atender prontamente, bem como dar ciência à CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução da locação;
5.6.9. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da CONTRATANTE, no tocante a realização da locação, assim 
como ao cumprimento das obrigações previstas no contrato, caso o tenha.
5.6.10. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da locação, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
5.6.11. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço físico e digital, 
conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência/comunicações;
5.6.12. Possibilitar à CONTRATANTE efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições 
para atendimento do objeto contratual;
5.6.13. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes;
5.6.14. Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela administração, caso constatadas 
divergências nas especificações, às normas e exigências especificadas neste Termo de Referência ou na 
Proposta da CONTRATADA, com a locação, sujeitando-se às penalidades cabíveis;
5.6.15. Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, 
documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais da CONTRATANTE, de que venha a tomar 
conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com a execução do 
objeto da licitação, excetuando com a permissão da CONTRATANTE;
5.6.16. Manter seus empregados, quando nas dependências da CONTRATANTE, devidamente identificados 
com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua razão social, nome completo do 
empregado e fotografia 3x4;
5.6.17. Manter, durante a vigência do contrato, caso o tenha, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas neste Termo de Referência, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA.
5.6.18. A CONTRATADA deverá proceder às atualizações de software que forem necessárias para o êxito do 
préstimo, bem como promover esta adequação em um prazo máximo de 10 (dez) dias corridos.
5.6.19. A versão do sistema operacional dos equipamentos deverá ser a mais atuai disponível, quando da 
assinatura do contrato.
5.6.20. A CONTRATADA deverá encaminhar a Câmara, em prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis ao da 
assinatura do contrato, documento informando todos os procedimentos, sites e login/senha dos portais de 
monitoramento dos links.
5.6.21. O monitoramento e ações devem funcionar em regime 24x7.
5.6.22. A locação CONTRATADA deverá estar disponíveis 24 (vinte e quatro) horas por dia e 7 (sete) dias por 
semana, durante toda vigência do contrato, com previsão para descontos na fatura do mês na ocorrência de 
descumprimento dos níveis estabelecidos a seguir:
5.6.22.1. INSTALAÇÃO OU ALTERAÇÃO
5.6.22.1.1. Após a implantação inicial do Sítio, todas as solicitações de instalação, retirada ou alteração 
de características do sistema, dar-se-ão por solicitação formai do CONTRATANTE, e deverão ser executadas 
em um prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos;
5.6.22.2. CRIAÇÃO/ALTERAÇÃO DE CONFIGURAÇÕES
5.6.22.2.1. Todas as alterações/inclusões/exclusões de informações deverão ser realizadas em prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas após abertura de chamado;
5.6.22.3. SUPORTE
5.6.22.3.1. Os chamados de suporte devem ser feitos através de número telefônico 0800 ou equivalente à 
ligação gratuita ou ligação local, fornecendo, neste momento, o número, data e hora de abertura do chamado. 
Este será considerado o início para contagem dos prazos estabelecidos. A estrutura de atendimento, para 
problemas relacionados com o fornecimento da locação CONTRATADA, deve ser disponível 24 (vinte e 
quatro) horas, todos os dias da semana independente de feriados, dias santos ou finais de semana.
5.6.22.3.2. O tempo de solução ou tempo para reparo, que compreende o tempo entre a abertura do 
chamado técnico até a sua efetiva solução, será no máximo de 24 (vinte e quatro) horas;
5.6.22.3.3. Comunicação prévia, com intervalo de no mínimo 07 (sete) dias, das paradas programadas 
para manutenção preventiva e atualização nos softwares da CONTRATADA, sendo o limite anual, para as 
paralisações, de 24 (vinte e quatro) horas.
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5.6.22.3.4. O fornecedor da locação deverá prestar diretamente ou através de seu suporte técnkío os 
serviços de manutenção dos softwares, que foram implantados, e suporte técnico durante o período de 
vigência do contrato.
5.6.22.3.5. Os atendimentos de hardware, que por ventura sejam fornecidos, deverão ser efetuados no 
local onde os equipamentos foram instalados.
5.6.22.4. REQUISITOS DE POLÍTICA DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO
5.6.22.4.1. Manter em caráter confidencial, mesmo após o término do prazo de vigência ou rescisão do 
contrato, as informações relativas à política de segurança adotada pelo CONTRATANTE e as configurações 
de hardware e de softwares decorrentes.
5.6.22.4.2. Manter em caráter confidencial, mesmo após o término do prazo de vigência ou rescisão do 
contrato, as informações relativas ao processo de instalação, configuração e adaptações de produtos, 
ferramentas e equipamentos.
5.6.22.4.3. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade da 
CONTRATADA para outras entidades, sem a anuência expressa e por escrito da área administrativa do
CONTRATANTE.
5.6.22.4.4. Submeter seus recursos técnicos aos regulamentos de segurança e disciplina instituídos pelo 
CONTRATANTE, durante o tempo de permanência nas suas dependências.
5.6.22.4.5. A CONTRATADA deverá garantir a segurança e autenticação de seus empregados através da 
identificação individual de técnicos, supervisores e gerentes.
5.7. São responsabilidades da CONTRATADA ainda:
5.7.1. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência da execução em questão, 
bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais 
decisões judiciais, eximindo a CONTRATANTE de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
5.7.2. Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta à CONTRATANTE por autoridade competente, 
em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do objeto, desde 
que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas à CONTRATANTE, que ficará de pleno direito, autorizada 
a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
5.7.3. O prestador dos serviços autoriza a CONTRATANTE a descontar o valor correspondente aos referidos 
danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 
independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.
5.8. A ausência ou omissão da fiscalização da CONTRATANTE não eximirá o prestador dos serviços das 
responsabilidades previstas no contrato, caso o tenha.
5.9. São obrigações da CONTRATANTE:
5.9.1. Indicar o local em que deverão ser locados os softwares.
5.9.2. Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da locação desde que observadas as normas de 
segurança.
5.9.3. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Termo de Referência.
5.9.4. Designar servidor para a vistoria e fiscalização da locação.
5.9.5. A comunicação imediata à CONTRATANTE quanto a possíveis dificuldades na execução da locação;
5.9.6. A prestação de informações e esclarecimentos pertinentes necessários à execução do objeto ou que 
venham a ser solicitados pelo representante da CONTRATADA;
5.9.7. Os pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neste Termo de Referência, após o cumprimento 
das formalidades legais;
5.9.8. O recebimento do objeto contratado, atestando-o ou rejeitando-o caso não esteja de acordo com as 
especificações trazidas neste Termo de Referência.
5.9.9. A comunicação por escrito e tempestiva à CONTRATADA referente a qualquer alteração ou 
irregularidade na execução do serviço;
5.9.10. A solicitação de esclarecimento, correção e solução de incoerências, falhas ou eventuais omissões 
constatadas em seus trabalhos, sem ônus adicional para a CONTRATANTE, independente da 
responsabilidade, mesmo após a conclusão das etapas e do encerramento do contrato, caso o tenha.
5.9.11. Os esclarecimentos de condições excepcionais alheias a este Documento.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6o, XXIII, alínea “f” , da Lei n° 14.133/21).

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei n° 14.133, 01 de Abril de 2021, e cada parte responderão pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput).
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, as solicitações serão 
prorrogadas automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5°).
6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal (ais) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Resolução N° 010/2023 CMMc).
6.4. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pela CONTRATANTE (Lei n° 14.133/2021, art. 120).
6.5. Somente a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput).
6.5.1. A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato 
(Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1°).
6.6. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim 
(IN 5/2017, art. 44, §2°).
6.7. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31°).
6.8. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o representante 
da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da CONTRATADA, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (Resolução N° 010/2023-CMMc).

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTOS (art. 6o, inciso XXIII, alínea ‘g’, da Lei n° 14.133/2021).

7.1. O pagamento será feito, mediante liquidação da locação, em conformidade com as notas fiscais/faturas 
devidamente atestadas pelo setor competente, observadas as condições da proposta;
7.2. O prazo de pagamento será de até de 30 (trinta) dias após a entrega da apresentação dos seguintes 
documentos:
7.2.1. 1a via da Nota Fiscal/Fatura, constando especificação dos serviços;
7.2.2. Comprovação de quitação da regularidade fiscal Estadual e Municipal, acompanhadas da Certidão 
Negativa de Débitos-CND para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS, prova de situação de 
regularidade fiscal do contribuinte quanto aos créditos tributários federal administrados pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil-RFB, juntamente com a Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional-PGFN e previdenciárias através da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União-CND e prova de inexistência de débitos inadimplidos no âmbito da Justiça 
do Trabalho, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT.
7.3. Na hipótese de existir Nota de Retificação e/ou Nota Suplementar, a CONTRATADA deverá apresentar 
cópia(s) da(s) mesma(s) acompanhada(s) dos documentos acima citados;
7.4. O pagamento será realizado na forma de transferência bancária u via PIX no CNPJ da empresa em conta 
corrente no BANCO DO BRASIL S.A, ou outro banco que venha a ser indicado pela da CONTRATADA;
7.5. A Câmara Municipal de Maracanaú reserva-se o direito de não realizar o pagamento se, no ato da 
atestação, caso a locação CONTRATADA não estiverem de acordo com a descrição apresentada e aceita;
7.6. A Câmara Municipal de Maracanaú poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
consoante ao Termo de Referência;
7.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira prevista na Lei Federal n° 14.133/2021, sem que isso gere direito à alteração dos preços, 
ou de compensação financeira por atraso de pagamento.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6o, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei n° 
14.133/2021).

8.1. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das 
condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça mediante a consulta a 
cadastros informativos oficiais, tais como: 
a) SICAF;
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS, mantido pela Controladoria - Geral da 
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas-CNEP, mantido pela Controladoria - Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 
majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
8.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas.
8.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros.
8.5. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.
8.6. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio do 
SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
8.7. É dever de o fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.
8.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos.
8.9. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, 
caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz.
8.10. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições.
8.11. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação:
8.11.1. Habilitação Jurídica:
8.11.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhados de todos os aditivos ou 
alterações, quando não consolidado, devidamente registrado no órgão competente, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações ou civis, acompanhado dos documentos de 
eleição de seus administradores;
8.11.1.2. Registro comercial, no caso de empresário individual;
8.11.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis;
8.11.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
8.11.1.5. Cédula de Identidade de todos os sócios, diretores ou do empresário individual. No caso de 
sociedades civis ou anônimas pode ser apresentada cédula de identidade de seus administradores, membros 
de conselho de administração e da diretoria acompanhadas dos atos que os nomearam.
8.11.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.
8.11.3. Habilitações fiscal, social e trabalhista:
8.11.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
8.11.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.11.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federai, quanto aos Tributos Federais, Dívida Ativa da 
União (PGFN) e seguridade social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, RFB/PGFN;
8.11.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual) do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
8.11.3.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos 
Municipais) do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
8.11.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF);
8.11.3.7. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7o, 
XXXIII, da Constituição;
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8.11.3.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediarité^a4' 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1o de maio de 1943.
8.11.3.9. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
8.11.3.10. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123, de 2006, estará dispensado da 
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
8.11.4. Habilitações Técnica:
8.11.4.1. Atestado de desempenho fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou de direito privado, que 
comprove que o licitante esteja prestando ou tenha prestado eficientemente serviços compatíveis em 
características, prazos e condições com os serviços objetos da presente licitação, devidamente registrado na 
entidade profissional competente;
8.11.4.2. Caso a apresentação dos atestados, certidões ou declarações não sejam suficientes para o 
convencimento do Agente de Contratação, promover-se-á diligência para a comprovação da capacidade 
técnica.
8.11.5. Qualificação Económico-Financeira:
8.11.5.1. Para qualificação económico-financeira será exigido o Balanço Patrimonial e Demonstrações 
Contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais;
8.11.5.2. As empresas constituídas no exercício financeiro deste certame deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;
8.11.5.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao ultimo exercício no caso da pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 02 (dois) anos;
8.11.5.4. Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo setor competente da sede da pessoa 
jurídica.
8.11.5.5. Certidão Específica dos atos registrados na junta comercial do respectivo domicílio com expedição 
não superior a 30 (trinta) dias.

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6o, inciso XXIII, alínea T  da Lei n. 14.133/2021).

9.1. Para propiciar a avaliação do custo pela área requisitante, em atenção aos princípios da impessoalidade e 
da moralidade administrativa, foi realizada pesquisa de preços junto aos fornecedores, em observância ao art. 
23, da Lei Federal n° 14.133/21.
9.2. O orçamento detalhado feito a partir das pesquisas aproxima-se do valor real a ser praticado na 
contratação, tendo em vista que o referido orçamento se baseia estritamente nos requisitos encaminhados aos 
possíveis fornecedores.
9.3. Nos valores apresentados pelas empresas estão incluídos, além do lucro, todas e quaisquer despesas de 
responsabilidade do Proponente que, direta ou indiretamente, decorram do fornecimento do objeto licitado.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6o, inciso XXIII, alínea ‘j ’> da Lei n° 14.133/2021).

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no orçamento da Câmara Municipal de Maracanaú.
10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 0110.01.031.2101.2001 -  3.3.90.40.00.
10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

MARACANAÚ 
Francisco Alan tones Araújo Barroso 
NUPIÃN Termo de Referência 

M a t: 1315

Maracanaú/Ce, 26 de Novembro de 2024.

Francisco Alan Jones Araújo Barroso 
Núcleo de Planejamento -  NUPLAN, vinculado ao 

Departamento de Apoio Administrativo da CMMc - DEPAD 
Lei Municipal 3.499, art, 1o, inciso II, de 22.12.2023
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ANEXO VI
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO 

XXXIII DO ART. 7e DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

(Papel timbrado da empresa)

REF.:PREGÃO ELETRÔNICO N.e

A empresa .............................................................  inscrita no CNPJsob o
n.-................................................  por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)
................................., portador(a) da Carteira de Identidade nQ........................e do CPF
nQ........................... , DECLARA, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

SIM ( ) OU NÃO ( ).

Local e data,
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ANEXO VII- MODELO DE PROPOSTA

Á CÂM ARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ-CE.

AO SENHOR AGENTE DE CONTRATAÇÃO\PREGOEIRO. 

PREGÃO ELETRÔNICO Ne XXXXXXXX 

OBJ ETO:XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID VALOR UNITÁRIO VALOR

TOTAL

VALOR GLOBAL

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R $ .......... (.................)

PRAZO DE ENTREGA:..................................

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:........................................

DECLARAÇÃO DA LICITANTE:

-De que nos preços oferecidos, estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a execução do 
fornecimento referente a frete, impostos, taxas, tributos, deslocamento de pessoal e demais ônus atinentes 
à fabricação, validade, transporte e entrega dos itens, inclusive a margem de lucro;

-De que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua Proposta está em conformidade 
com as exigências do instrumento convocatório.
DATA,

SUA PROPOSTA, O LICITANTE DEVERÁ 
ITEM “5” DO EDITAL, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇ

Observação 1: Esta Proposta deverá ser anexada junto ao sistema da Bolsa de Licitações e Leilões -  BLL, 
em PDF, sob pena de desclassificação.

Observação 2: Por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.

Observação 3: ELABORAR PROPOSTA INDIVIDUALMENTE PARA CADA LOTE COTADO.

Avenida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, 890 - Piratininga. CEP: 61905-167.
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ANEXO VIII - MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO Ns

TERMO DE CONTRATO DE N9 ____________________ , QUE
FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ-
CE, E A EMPRESA__________________________ PARA O FIM
QUE A SEGUIR SE DECLARA:

O MUNICÍPIO DE _______ , com sede em Av. ________________ , N° _____  - bairro
______________  - Estado do Ceará, -  CEP ................... , inscrito(a) no CNPJ sob o NQ
____________________, neste ato representado pela sua Secretária d e _________________ ,
Sra.________________________ , doravante denominada CONTRATANTE, e a Empresa
___________________________ , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nQ _____________________,
sediado(a) Rua __________________ , NQ ___________ , Bairro _______________ ,
___________________-CE, CEP: ________________ , doravante designada CONTRATADA,
neste ato representada pelo(a) Sr.(a) _______________________ , inscrito no CPF ne
__________________, tendo em vista o que consta no Processo n9 ________________ e em
observância às disposições da Lei ns 14.133, de 1e de abril de 2021, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N9___________________ ,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO fcrt. 9 2 .1 e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a ______________ , nas condições estabelecidas no
Termo de Referência.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
A) O Termo de Referência/Estudo Técnico Preliminar;
B) O Edital da Licitação;
C) A Proposta do contratado;
D) Eventuais anexos dos documentos supracitados.
E) O regime de execução é o de empreitada por preço unitário.

2. CLÁUSULA SEGUNDA -  VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do 
termo de contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
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2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados 
ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados 
como condição para a renovação.
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA -  MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 
IV.VII e XVIII)
3.1. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:

3.1.1. O prazo de execução do objeto contratual até 12 (doze) meses, contado a partir do 
recebimento da primeira ordem de compra\serviço ou instrumento equivalente.

3.1.1. O prazo de execução poderá ser prorrogado, nos termos da Lei n° 14.133/2021.

3.2. Condições de execução:

3.2.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
3.2.1.1. Início da execução do objeto dar-se à da emissão da ordem de compra ou da assinatura 
do contrato o que ocorre primeiro;
3.2.2. LOCAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: Câmara Municipal de Maracanaú localizada no 
endereço Avenida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, 890 - Piratininga. CEP: 61905-167, 
Maracanaú-CE.
3.2.2.1. CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SEVIÇOS: A prestação e execução do serviço 
serão realizadas por profissional devidamente habilitado pela empresa contratada, que deverá 
ocorrer de forma remota,e presencial quando for o caso por telefone e por e-mail, de segunda- 
feira a sexta-feira no horário de 08h as 16h, ou ainda conforme acordo previamente realizado 
com a Câmara Municipal de Maracanaú;
3.2.2.2. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de início dos serviços é de 01 (um) dia, contado a 
partir da assinatura da Ordem de Serviço, que englobará integralmente o serviço;

3.2.3. Verificada a desconformidade de algum dos serviços, a licitante será notificada e deverá 
reparar de maneira imediata, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital.

3.2.3.1. Os serviços a serem executados deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a 
permitir a completa preservação do mesmo e sua segurança durante toda execução. A nota 
fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto ao final da prestação de serviço do mês 
correspondente.

3.3. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

3.3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n9 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.
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3.3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila.

3.3.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim.

3.3.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.

3.3.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalenteT o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do 
contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros.

3.3.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos nos termos da art. 117 da Lei ns 14.133/2021.

3.3.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração.

3.3.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados nos termos da art. 117 da Lei n9 
14.133/2021.

3.3.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

3.3.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

3.3.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

3.3.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 
contratual.

3.3.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 
sua competência.

3.3.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
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necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração.
3.3.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do 
contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
3.3.8.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
3.3.8.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei ns 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso.
3.3.9. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 
o aprimoramento das atividades da Administração.
3.3.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 
prorrogação contratual.
3.3.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

4. CLÁUSULA Q U A R TA -SU B C O N TRATAÇ ÃO
Não será admitida a subcontratação.

5. CLÁUSULA QUINTA -  PREÇO (art. 92, V)
5.1. O valor total da contratação é de R$......... ( )
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, incluindo o fornecimento de 
veículos convencionais, abastecidos de combustível com toda a manutenção corretiva e 
preventiva inclusa, com um operador qualificado, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:
a) a nota fiscal fatura serviço -  NFFS deverá estar acompanhada do relatório de execução dos 
serviços devidamente atestado pela unidade contratante, referente ao mês do faturamento, 
devidamente assinados pelas partes.

6.1.1. As notas fiscais de serviços ou faturas serão encaminhadas para a Unidade do 
CONTRATANTE:

6.1.1.1. A administração da Unidade adotará providências junto ao fiscal do contrato, visando a 
atestação da execução do serviço.
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6.1.1.2. O fiscal do contrato registrará, nas notas fiscais de serviço ou fatura, as ocorrências que 
importem em glosa de valores, inicando o motivo e o valor a ser glosado, devendo observar as 
condições ajustadas.

6.1.1.3. As notas fiscais de serviço ou faturas, depois de atestadas, deverão ser devolvidas pela 
Secretaria d e ______ , no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado do recebimento do documento.

6.2.Da execução dos serviços:
6.2.1. Os serviços serão executados:

6.2.2. Provisoriamente, a partir da execução, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará em 
até 03 (dias) dias do recebimento provisório.

6.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo.

6.2.2.3. Não serão aceitas as notas fiscais que forem faturadas em desconformidade com a 
Ordem de Fornecimento.

6.2.2.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações contidas neste Termo de Referência e na proposta.

6.2.2.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos decorrentes da incorreta execução do contrato.

6.3. Liquidação

6.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
05 (cinco) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período.

6.3.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei ng 14.133/2021.

6.3.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e de seus créditos.
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6.3.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.

6.4. Prazo de pagamento:

6.4.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da finalização 
da liquidação da despesa.

6.4.2. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IGP-M/FGV de correção monetária.

6.5. Forma de pagamento:
6.5.1. O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado, a ser 
indicado pelo mesmo.

6.5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.

6.5.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.5.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente.

6.5.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termo da Lei 
Com plem entar ng 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7. CLÁUSULA SÉTIM A - REAJUSTE (art. 92. V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado em / /
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGPM/FGV, 
exciusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um anoserá contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s)o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
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7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
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8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92. X. XI e XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado,de acordo com o 
contrato e seus anexos;
8.1.2. Receber o objeto contratual no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas;
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado;
8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.1.8. A Administração terá o prazo de 15 dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92. XIV. XVI e XVII)

9 .1 .0  Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da prestação de serviço, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei ns 8.078, de 1990):
9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação;
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II. da Lei n.g 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados;
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto\serviço, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos;
9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
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Fornecedores -  SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS -  CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT;
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros.
9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.s 14.133, de 2021):
9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n.9 14.133, de 2021);
9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;
9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II. d. da Lei ng 14.133, de 2021.
9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante;

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nQ 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD). quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado,a partir da apresentação da proposta no 
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  GARANTIA DE EXECUÇÃO fart. 92. XII)

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIV)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
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12.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando:

12.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
12.2.1.1. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
12.2.1.2. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
12.2.1.3. deixar de apresentar amostra;
12.2.1.4. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaçõesdo edital;
12.2.1.5. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
12.2.1.6. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitarou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
12.2.1.7. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação;
12.2.1.8. fraudar a licitação;

12.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando:

A) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
B) induzir deliberadamente a erro no julgamento;
C) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
D) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos dalicitação
E) praticar ato lesivo previsto no art. 5S da Lei n.s 12.846, de 2013.

12.4. Com fulcro na Lei n2 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantidaa prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:
A )  . advertência;
B )  . multa;
C )  . impedimento de licitar e contratar e
D ) . declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida suareabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade.

12.5. Na aplicação das sanções serão considerados:
12.5.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
12.5.2. as peculiaridades do caso concreto
12.5.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
12.5.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
12.5.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle.

12.6. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
12.6.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.2 “a” até “c”, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitado.
12.6.2. Para as infrações previstas nos itens 12.2. “d” até “i” e as do item 12.3, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado.
12.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
12.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessadono prazo de 15
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(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
12.9. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nositens 12.1.1, 12.2., quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
12.10. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.3., bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.2. “h” e “i” e que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 
duração observará o prazo previsto noart. 156, §5S, da Lei n.e 14.133/2021.
12.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.2, 
caracterizarão descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotorada licitação.
12.12. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
12.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos.
12.14. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento.
12.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do atoou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
12.16. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus parao contratante, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 
de antecedência desse dia.
13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 
meses da data da comunicação.
13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ns 14.133/21. bem
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como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
13.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.7.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva.
13.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
13.8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.8.3. Indenizações e multas.
13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
económico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.9 14.133, de 2021).
13.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, atéo terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.Q 
14.133, de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92. VIII)
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação serão oneradas a seguinte dotação 
orçamentária do programa para o exercício de 20XX esubsequente:
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Dotação Orçamentária: Elemento de Despesas: Fonte:

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DOS CASOS OMISSOS (art. 92. III)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei ns 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei ns 8.078, de 1990 -  Código de Defesa do Consumidor -e  normas e 
princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
n9 14.133. de 2021.
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato.
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês(art. 132 da Lei n9 14.133, de 2021).
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
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apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n9 14.133, de 
2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n° 14.133, 
de 2021, e ao art. 8g. §2g, da Lei n. 12.527, de 2011.

18. CLÁUSULA DÉCIMA O ITA VA - FORO fart. 92. §1g)

18.1. As partes elegem o Foro d e ______ , Estado do Ceará, para dirimir qualquer conflito ou
litígio desta relação contratual celebrado entre as partes, com renúncia expressa a qualquer outro 
mais privilegiado que seja, conforme art. 92, §1Q, da Lei n9 14.133/21.

-CE___ de de 2024.

CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:

1. __________________________________ 2 .  

CPF:_____________________ CPF:
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